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ESTADO DO RIO CIRANDE DO SUL. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N 2  609 DE 21 DE JULHO DE 1975. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PERMUTAR 

IMÓVEL COM JOSÉ BOCH E DÁ OUTRAS PRO  

VIDÊNCIAS. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 	
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART. 12  - É o Poder Executivo autorizado a permutar 

o seguinte imóvel com JOSÉ BOCH, necessário a ampliação do Parque da 

FENAVINHO: 	"O Lote n2 20 do Loteamento Furlanetto, sito na Rua 

"A" do referido Loteamento, sem benfeitorias, com a área de 435,00 me-

tros quadrados, com as seguintes dimensões e confrontações: NORTE: na 

extensão de 29 1 00m, com uma passagem; SUL: na mesma extensão, com o Lo 

te n2 21 do Loteamento Furlanetto; LESTE: na extensão de 15,00m, fazen 

do divisa com o Lote n2 19 e OESTE: na mesma extensão, fazendo frente- , 

para a Rua "A" do Loteamento Furlanetto". 

ART. 22  - O imóvel do permutante mencionado no Art. 

12 da presente Lei á o seguinte: 
"Uma área de terras com 450,00 metros quadrados, si 

to no Lote n2 15 da Linha Estrada Geral, atual zona urbana desta cida-

de, sem benfeitorias, Lote n2 2 da quadra "c", Alameda FENAVINHO, con-

finando: NORTE: na extensão de 30,00m, com propriedade de Antônio Pitt; 

SUL: na mesma extensão, com a Rua 7 de Setembro; LESTE: na extensão de 
15,00m, com a Alameda FENAVINHO e OESTE: na mesma extensão, com João - 

Batista Ferrari. O imóvel acha-se registrado no Cartório do Registro - 

de Imóveis, sob n2 29.767, no Livro 3-AN de 14 de setembro de 1972". 

ART. 32  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES , 

aos vinte e um dias do môs de julho de Mil nova entos e setenta e cin-

co. 
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